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Localidade/Cidade País

Albufeira Portugal

Telefone Fax

00351 289599635 00351 289599634

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dosu@cm-albufeira.pt www.cm-albufeira.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Município de Albufeira Departamento de Obras e Serviços

Urbanos — Divisão Administrativa

Endereço Código postal

Instalações da Orada 8200-000

Várzea da Orada

Localidade/Cidade País

Albufeira Portugal

Telefone Fax

00351 289599635 00351 289599634

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dosu@cm-albufeira.pt www.cm-albufeira.pt

1 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Desidério Jorge

da Silva.

2611038076

CÂMARA MUNICIPAL DE ANADIA

Anúncio

Concurso público n.º 1/2007 — Empreitada

para construção do Velódromo Nacional de Sangalhos

(C.A.R. — Centro de Alto Rendimento) — Anadia

Pelo presente se informa que, no âmbito deste concurso, cujo anún-

cio foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 111, de 11 de

Junho de 2007, e no JOUE de 20-05-2007, com a referência 2007/

S 101-124332, a Câmara Municipal de Anadia prestou esclarecimen-

tos que se encontram junto ao processo de concurso, patente na Sec-

ção de Obras Públicas da Câmara Municipal.

17 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Litério Augusto

Marques.

2611038230

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTICAS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Boticas Presidente

Endereço Código postal

Praça do Município 5460-304

Localidade/Cidade País

Bot icas Portugal

Telefone Fax

276410200 276410201

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

cmboticas@cm-boticas.pt cmboticas@cm-boticas.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Projecto de animação turística e de aventura — construção/exploração.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada destina-se à construção de um conjunto de infra-estruturas de apoio

ao Parque Aventura, nomeadamente a beneficiação do caminho de acesso, a cons-

trução de três edifícios destinados a recepção, sala de aula e centro interpretativo,

um hangar destinado ao armazenamento e manutenção do equipamento, umas insta-

lações sanitárias e uma pista de aterragem destinada a uma aeronave ultraleve, as-

sim como os arranjos exteriores. Os trabalhos previstos são de pavimentação, estru-

turas de betão, madeira e metálicas, alvenarias, serralharias, revestimentos,

infra-estruturas hidráulicas e de electricidade.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Carvalhelhos, freguesia de Beça, concelho de Boticas.

Código NUTS

PT118 CONTINENTE NORTE — ALTO TRAS-OS-MONTES.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.32.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.21.20.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 36.41.00.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Preço base do concurso é de 1 000 000,00 euros, com exclusão do IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 100 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do valor total do respectivo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por preço global e o seu financiamento é assegurado pelo orçamen-

to do Município de Boticas e pelo Instituto de Turismo de Portugal, conforme es-

critura pública, já celebrada para o efeito, sendo os pagamentos efectuados nos ter-

mos do disposto no caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos no n.º 13 do programa de concurso. Estas deverão consti-

tuir-se juridicamente em uma única entidade, em consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária, para efeitos de celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos os concorrentes que, à data da entrega da proposta satisfaçam

as condições de idoneidade previstas no artigo 55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2

de Março, cumulativamente com as seguintes condições:

1 — Alvará de construção emitido pelo IMOPPI, contendo autorizações corres-

pondentes a: 10.ª subcategoria da 2.ª categoria, e classe correspondente ao valor




